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Dados do Mercado de

Trabalho Campesino

17.733.835 milhões de pessoas (mão
de obra ocupada);

4.891.557 milhões de empregados;

      - 1.550.129 milhão de registrados;

      - 3.341.428 milhões sem registros;

Fonte: IBGE/2004

Dados do Mercado de

Trabalho Campesino

31,69 %

empregados registrados

Legislação Trabalhista

Rural

 CLT/1943 – 922 artigos;

Lei 5.889/73 – 021 artigos;

Decreto 73.626/74 - 030 artigos;

CF/88 (dir. sociais) - 006 artigos;

NR 31/2005 do MTE - 259 artigos;

IN 65/2006 do MTE - 027 artigos;

TOTAL       1265 artigos

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

(Depois de 04 de março de 2005)

Portaria N.º 86 do MTE de 03 de março de
2005

NR – 31 (Rural)
Publicada no DOU 04/03/05

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR – 31 (Rural)

Norma de Segurança e
Saúde mais rígida do

mundo
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Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Gestão de segurança, saúde e
meio ambiente de Trabalho
Rural;

-Serviço Especializado em
Segurança e Saúde no Trabalho
Rural;

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes do Trabalho Rural;

-Agrotóxicos, adjuvantes e
produtos afins;

-Meio Ambiente e resíduos;

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Ergonomia;

-Ferramentas Manuais;

-Máquinas, equipamentos e
implementos;

-Secadores;

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Silos;

-Acessos a via de circulação;

-Transporte de trabalhadores;

-Transporte de cargas;

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Trabalho com animais;

-Fatores climáticos e topográficos;

-Medidas de proteção pessoal;

-Edificações rurais;

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31:

-Instalações elétricas;

e

-Áreas de vivência;
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Posição da CNA

•Convocação da CPNR / MTE;

•Revisão da parte de Máquinas e
Equipamentos;

•Revisão de Ergonomia;

•Revisão do item para-raio;

•Revisão do alojamento para as
frentes de trabalho móveis.

•Aplicação apenas da NR 31 no setor
rural

Dados da Fiscalização

de 2003

Dados da Fiscalização

de 2004

Dados da Fiscalização

de 2005

Autuações de SST - 2005

29,27%

70,73%
Preceitos legais inaplicáveis às relações do trabalho rural

Preceitos legais relativos ao trabalho rural

Dados da Fiscalização

Janeiro a Julho de 2006

Autos de Infração

91,64%

aplicação da NR 31

Legislação Trabalhista

Rural - Segurança e

Saúde

NR 31 (rural)

X

Convenção 184 da OIT
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Convenção N.º 184 da OIT

          País                     Data da ratificação

01. Eslováquia                           14/06/2002
02. Finlândia                                  21/02/2003
03. Quirguistão                            11/05/2004
04. República de Moldova        20/09/2002
05. Santo Tomé e Príncipe       04/05/2005
06. Suécia                                  09/06/2004
07. Uruguai                               25/05/2005
08. Argentina 26/06/2006

-OIT tem 178 países membros

-Apenas 4,4 % ratificaram a Convenção N.º 184

IPEA

“Brasil, o Estado de uma

Nação – 2006”

Uma pesquisa feita pelo

Banco Mundial em 155
países, o Brasil está entre os
que impõe maiores custos
sobre as demissões e aquele
de menor flexibilidade na
contratação.

Propostas da CNA

- Mudança na legislação
trabalhista rural nacional;

- Desvinculação com a
legislação aplicada no setor
urbano;

- Desburocratização do contrato
de curta duração até 180 dias;

- Uniformização com o nível de
exigência dos demais países;

Propostas da CNA

- Mudança na legislação
trabalhista rural nacional;

- Desvinculação com a
legislação aplicada no setor
urbano;

- Desburocratização do contrato
de curta duração até 180 dias;

- Uniformização com o nível de
exigência dos demais países;

Organização das Nações

Unidas - ONU

Brasil – primeiro país a reconhecer em

reunião oficial da ONU a existência de

“formas contemporâneas de escravidão”

“...existem situações análogas à escravidão
que atingem 25 mil pessoas”

Embaixador Tadeu Valadares

Vítimas do Trabalho

Forçado no Mundo:

12,3 milhões de pessoas:

9,8 milhões - Agentes Privados  e

2,5 milhões - Estados

(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)
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Distribuição por região (mil):

  Ásia / Pacífico                                                        9.490

  América Latina / Caribe                                        1.320

  África Subsahariana                                                660

  Países Industrializados                                           360

  Oriente Médio e África do Norte                             260

  Países em Transição                                               210

(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)

Visão Global

-Presente em todas as regiões do mundo;

-Presente em todos os tipos de economia;

-Maior parte explorado pelo setor privado;

(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)(fonte: Organização Internacional Trabalho - OIT)

Erros da Fiscalização

realizada nos dias atuais:

Em nome do combate a exploração da pessoa

humana, não estão sendo respeitados pelas

autoridades competentes, direitos contidos no art.

5º da Constituição Federal de 1988, como por

exemplo :

 . direito ao contraditório e ampla defesa;

 . direito ao juízo natural;

 . direito da presunção de inocência;

Erros da Fiscalização

realizada nos dias atuais:

Os fiscalizados estão sendo execrados pelos

fiscais do MTE e pela mídia, pela prática de um

"crime" sem mesmo contra eles ter sido aberto

um inquérito policial para apuração dos fatos. Um

simples auto de infração administrativo lavrado

por um Auditor Fiscal do Trabalho está

"sentenciado" e "apenando" pela prática do crime

contido no art. 149 do Código Penal, no lugar de

um juiz de direito, único competente para julgar

essa prática criminosa.

Fiscalizações do Grupo Móvel
(atualizado em  03/05/2006  – fonte: MTE)

•2002 – 85 propriedades – R$ 2.084.406,41
(indenizações) – 621 autos de infração;

•2003 – 184 propriedades – R$ 6.085.918,49
(indenizações) – 1.418 autos de infração;

•2004 – 275 propriedades – R$ 4.905.613,13
(indenizações) – 2.465 autos de infração;

•2005 – 188 propriedades – R$ 7.584.420,66
(indenizações) – 2.272 autos de infração;

•2006 – 43 propriedades – R$ 1.625.875,58
(indenizações) – 463 autos de infração.
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